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Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 1597/17-SG.
Esteio, 13 de dezembro de 2017.


Exmo. Sr. Mário Celente Couto,
Nesta Casa.

[bookmark: _GoBack] Prezado Senhor, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora, Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de dezembro, encaminha moção de parabenização, a Vossa Excelência, pelos seus 51 anos de dedidos à Medicina.
A Medicina trata-se de uma profissão que exige dedicação, cuidado, disposição, sacrifício e, acima de tudo vocação, sem esses atributos alguém que trabalha na área jamais conseguiria servir da maneira como deve ser feito, são profissionais essenciais para as nossas vidas, merecem nosso reconhecimento.
 		Vossa Excelência engrandece e dignifica a profissão de Médico por meio de seu trabalho. São muitos anos de luta e determinação em prol do bem-estar do próximo. Como um sonhador, acreditou fielmente que, com pequenas ações, poderia fazer do mundo um lugar melhor e, assim, como todo profissional de Saúde, teve e tem a oportunidade de ajudar, confortar e recuperar as esperanças daqueles que passam por momentos de grandes dificuldades.
 		Queremos, nesta propositura, parabenizar Vossa Excelência levando ao conhecimento público o empenho, o amor e o seu profissionalismo ao longo de sua carreira.
		Parabenizando-o pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
 Presidente.


Rute Pereira,
Vereadora Proponente.
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